
SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES 

 

AVISO 

 

O Coordenador do Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao disposto no art. 12 e art. 46 da Lei nº 9.465/97 

e no inciso VII, do art. 3º, do Decreto nº 2.366/97, torna público que, por expiração de prazo, foi extinto o direito de proteção das cultivares 

relacionadas. 
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